
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO-----

C.G.C. 45.726.742/0001-37

- LEI MUNICIPAL NQ 1.027, DE 20 DE MAIO DE 1.988 -

Dispõe sobre a criação de função Ativi-
dade de TRATORiSTA desta Prefeitura e '

, A.da outras providencias.

A Prof•• DIRCE SILVEIRA DE OLIVEIRA, Prefeita Munici-'
, -pal de Icem, Estado de Sao Paulo. no uso de suas atri-

buições legaiS;
A ,fAZ SABER, que a Gamara Municipal de Icem aprovou e •

ela sanciona e promulga a seguinte Lei;
,ARTIGO lQ - fica criado no quadro de pessoal variavel desta Prefeitura

t uma função Atividade de TRATORISTA, regido pela C.L.T.,'
para prestar serviços a este Municlpio, mediante o pagam~~
to dos salários fixos mensais de CzS 10.703,00 (DEZ MI.L, '
SETECENTOS E TRls CRUZADOS), sujeito 80 acréscimo ou rea-'
justa na mesma base de Lei Autorizativa.- , ,ARTIGO 2Q - As despesas correra o por conta das verbas proprias do orç!

>

menta vigente.
ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pUblicação, re-'

troagindo seus efeitos em 10 de abril de 1.988.

Registre-ee e publique-se.
,Icem, 20 de maio de 1.988.

~

~
DIRCE SI VEIRA DE OLI:EIRA

Pre eita Municipal
,Registrada em livro proprio. afixada no mural,destaPrefeltura, e em seguida sera publicada pelo JORNAL'

DE IcfM.
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